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DISCIPLINA 
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 DISCIPLINA ELETIVA – RESTRITO AOS ALUNOS ORIENTADOS PELO PROF. FELIPE ASENSI  

EMENTA  

O curso busca apresentar de maneira crítica e interdisciplinar o direito à saúde e sua interface 
com as instituições jurídicas, com foco especial na interseção entre direito e sociedade. As 
instituições jurídicas têm sido frequentemente objeto de estudos e pesquisas no Brasil. Dentre 
tantos motivos, isso ocorre porque têm recebido maior protagonismo e se apresentam como 
oportunidade política de reivindicação e efetivação de direitos. A progressiva 
constitucionalização que os direitos sociais passaram na década de 1980 em diante no Brasil, 
associada aos desafios de implementação efetiva por parte do Estado, fez com que tais direitos 
fossem cada vez mais submetidos ao crivo de tais instituições. No caso do direito à saúde, a 
judicialização tem versado sobre diversas ações e serviços, tais como o fornecimento de 
medicamentos, a disponibilização de exames e a cobertura de tratamentos para doenças. 

Metodologia  

Desenvolver uma dinâmica de discussão crítica de textos com co-responsabilização dos alunos 
sobre a apresentação e levantamento de questões acerca dos mesmos, a qual será coordenada 
pelos professores responsáveis pela disciplina.  
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TIPO DE AVALIAÇÃO:  

A avaliação estará baseada na participação dos alunos em grupos (de até 3 alunos), mediante a 
apresentação de seminário sobre um problema levantando na discussão das referencias 
bibliografias em sala de aula. Nessa avaliação serão considerados os seguintes itens: a) critério 
de elaboração do material de exposição (ppt e roteiro de exposição); b) participação do grupo, c) 
Utilização/articulação da bibliografia e d) sistematização para elaboração de artigo a ser 
publicado.    

 


